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PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 34- /2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação — Conselho 
do FUNDEB, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art.1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

Art.2° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — Conselho do FUNDEB, rege-se pelas disposições dos arts. 82 a 83 da Lei 
Orgânica Municipal, por esta Lei e pelo Regimento Interno que adotar, respeitadas as 
diretrizes da Medida Provisória n° 339, de 28 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art.3°  O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — Conselho do FUNDEB, terá, respeitadas as diretrizes da Medida Provisória n° 
339, de 28 de dezembro de 2006, e as emanadas do Poder Público Municipal, as seguintes 
competências: 

acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundo; 

supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e fmanceiros que 
alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 



emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 
ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

elaborar seu Regimento Interno, e 

VI - outras atribuições estabelecidas em normas suplementares. 

Parágrafo único. O parecer mencionado no inciso IV deste artigo, deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para apresentação da prestação de contas perante o Órgão de Controle Interno do 
Município. 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Seção I 
Da Composição 

Art.4° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — Conselho do FUNDEB, compõe-se de 10 (dez) membros, sendo: 

1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder 
Executivo Municipal; 

1 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais; 

1 (um) representante os diretores das escolas públicas municipais; 

1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
públicas municipais; 

2 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 

2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública; 

1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação, e 

1 (um) representante do Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 2 
(dois) anos, permitida apenas uma única recondução para o mandato subseqüente. 

Art.5° Os membros titulares e suplentes do Conselho do FUNDEB serão indicados 
pelos órgãos e entidades que irão representar, após processo eletivo organizado pelos 
respectivos pares para escolha dos indicados. 
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§1° A indicação referida no caput deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do 
término do mandato dos Conselheiros anteriores. 

§2° A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, indicado pelo 
mesmo órgão ou entidade que representam. 

§3° Os membros do Conselho do FUNDEB deverão guardar vínculo formal com os 
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo mencionado no caput. 

§4° Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas 
municipais deverão ser eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§5° Os membros titulares e suplentes do Conselho do FUNDEB serão nomeados 
pelo Prefeito. 

Art.6° A eleição para renovação de mandato dos membros do Conselho do 
FUNDEB será realizada em data estabelecida no seu Regimento Interno, que disporá 
também sobre a forma de convocação, prazos e processo eleitoral. 

Seção II 
Do Funcionamento 

Art.7° O Conselho do FUNDEB, funcionará de acordo com o seu Regimento 
Interno, obedecidas as seguintes normas: 

o órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 (trinta) dias, e 
extraordinariamente quando convocadas pelo Prefeito, pelo Presidente do Conselho, ou 
mediante requerimento por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos; 

o Conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, metade dos seus 
membros, mas somente deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

cada membro do Conselho terá direito a um único voto na sessão plenária; 

as decisões do Conselho deverão constar de atas das reuniões e serão 
consubstanciadas em resoluções; 

ao Presidente do Conselho do FUNDEB será garantido o voto em caso de 
empate nas deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente como 
membro. 

Parágrafo único. As sessões extraordinárias previstas no inciso II deste artigo serão 
convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, através de comunicação por 
escrito ou publicação de edital em jornal local, contendo a finalidade de sua convocação e a 
respectiva ordem-do-dia. 
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Art.8° O Conselho do FUNDEB integra a estrutura básica da Secretaria Municipal 
de Educação como sub-unidade orçamentária. 

Art.9° As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do Conselho do FUNDEB, 
deverão ter divulgação ampla e acesso garantido ao público. 

Parágrafo único. As resoluções do Conselho, bem como os temas tratados em 
plenário, reuniões de diretoria e comissões, deverão ter ampla divulgação, inclusive por 
meio eletrônico. 

CAPÍTULO IV 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Seção I 
Do Exercício da Função 

Art.10. A função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 
considerado relevante serviço prestado à comunidade. 

Art.11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de Conselheiro, e sobre as pessoas 
que lhe confiarem ou deles receberem informações; 

veda, quando os Conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores de escolas públicas, no curso do mandato: 

atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
Conselho, e 

afastamento involuntário e injustificado da condição de Conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Seção II 
Da Substituição 

Art.12. Os órgãos e entidades poderão promover a substituição de seus respectivos 
representantes, através de comunicação escrita dirigida à Presidência do Conselho, que 
encaminhará solicitação ao Prefeito visando à nomeação do novo Conselheiro. 

§1° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de: 

rompimento do vínculo de que trata o § 30  do art.5°; 
situação de impedimento previsto no art. 14, e 
extinção do mandato previsto no art. 13. 
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§2° Ocorrendo vacância o Prefeito nomeará o sucessor, observados os mesmos 
critérios adotados para a indicação do sucedido, e pelo tempo necessário ao complemento 
do mandato interrompido. 

§3° Tratando-se de mera substituição nos casos previstos no Regimento Interno, o 
suplente será convocado pelo Presidente do Conselho do FUNDEB. 

Art.13. Será substituído pelo Governo ou pela respectiva entidade que representa, o 
membro que tiver seu mandato extinto em razão de: 

I - renúncia expressa; 
II - renúncia tácita, configurada pela ausência por 3 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, ou ainda 3 (três) reuniões extraordinárias, 
salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior, devidamente justificada pelo 
Plenário. 

Seção III 
Dos Impedimentos 

Art.14. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
FUNDEB, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais, e 

estudantes que não sejam emancipados. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA DO CONSELHO E DOS DIRIGENTES 

Seção I 
Da Estrutura 

Art.15. A estrutura do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB é composta dos seguintes órgãos: 

Presidência; 
Vice-Presidência, e 
Secretaria Executiva. 

Art.16. Os titulares dos cargos de Presidente e Vice-Presidente serão eleitos pelos 
membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos, permitida apenas uma única 
recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 17. Ocorrendo o afastamento definitivo do Presidente do Conselho, o cargo 
será ocupado pelo Vice-Presidente. 

5 



Seção II 
Dos Dirigentes dos órgãos do Conselho 

Art.18. São dirigentes dos órgãos do Conselho, os titulares dos cargos respectivos 
da sua estrutura, aos quais corresponde à denominação legal e regimental para os fins de 
tratamento verbal ou escrito. 

Parágrafo único. As competências e atribuições especificas dos titulares dos órgãos 
do Conselho do FUNDEB serão detalhadas no Regimento Interno do Conselho. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.19. O Regimento Interno do Conselho será elaborado no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir de sua instalação, e após aprovado pela maioria absoluta de seus 
membros, será homologado por ato do Poder Executivo. 

Art.20. Competirá a Secretaria Municipal de Educação ceder um servidor do 
Quadro Permanente de Pessoal para atuar como Secretário Executivo, bem como fornecer 
infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do 
Conselho. 

Art.21. Durante o prazo previsto no §1° do art.5°, os novos membros deverão se 
reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para 
transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art.22. As despesas com a implantação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB, 
correrão à conta das dotações próprias da Lei Orçamentária em vigor, que poderão ser 
suplementadas. 

Art.23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.24. Fica revogada a Lei n° 1.400, de 12 de junho de 1997, e demais disposições 
em contrário. 

Cabo Frio, 	de 	de 2007. 

MARCOS DA R 	MENDES 
Pfofe to 
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